
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , 27 DE MARÇO DE 2023

 (Do Sr. MARCOS TAVARES) 

Requer  informações  ao  Excelentíssimo Senhor

Ministro  da  Fazenda,  Fernando  Haddad,  sobre  os

leilões promovidos pela Caixa Econômica Federal, no

período de 2019 até a presente data.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e

116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência que seja

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazenda, Fernando Haddad, pedido de

informações sobre os leilões promovidos pela Caixa Econômica Federal,  no período de

2019 até a presente data:

1. Quais  imóveis,  do patrimônio  da  Caixa,  foram leiloados  nos  anos de 2019 até  a

presente data; qual o critério de seleção dos mesmos; nome, matrícula e função dos

funcionários  que  integraram  a  comissão  que  deliberou;  e  cópia  do  parecer  com

justificativa para a decisão;

2. Quais imóveis, na situação acima narrada, foram efetivamente vendidos; valores de

avaliação “lance mínimo”; e valores negociados “alienados”;

3. Quantos  leilões  fracassados  ou  desertos  ocorreram  por  imóvel,  dos  efetivamente

negociados ou não;

4. Relação dos leiloeiros responsáveis por cada leilão e valor do percentual que cada um

recebeu ou terá a receber com a concretização do negócio;

5. Se algum funcionário da Caixa em função de operação de venda ou mesmo de leilão,

recebeu, receberá ou faz jus a qualquer remuneração financeira, sob qualquer título

ou finalidade referente ao ato;
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6. Cópias  dos  editais  de  licitação  utilizados  para  a  seleção  de  leiloeiros  públicos

responsáveis por cada leilão, bem como cópia do contrato assinado com cada um

deles;

7. Cópias das atas de reunião, das comissões de licitação, em que foram deliberados os

leiloeiros vencedores, para todos os casos citados no item 1;

8. Cópias das atas dos leilões em que os imóveis foram leiloados.

JUSTIFICAÇÃO

Para  que  não  haja  o  favorecimento  de  um  grupo  de  investidores  de  uma

determinada  ação,  foi  instituída  a  Instrução  CVM  nº  168/91.  Ela  garante  critérios

democráticos de negociação, a partir da realização de leilões especiais.

Ocorre  que  chegou  a  esse  gabinete  denúncias  de  favorecimento  de

determinados  grupos  com  a  participação  de  funcionários  da  Caixa.  Por  isso,  com  a

finalidade de trazer transparência sobre as realizações desses leilões, se faz necessário o

presente pedido de informação.

Assim,  requer  seja  submetido aos integrantes desta  Comissão,  pedido de
informações ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazenda, Fernando Haddad, sobre
os leilões promovidos pela Caixa Econômica Federal, no período de 2019 até a presente
data.

Sala das Sessões, 27 de Março de 2023

MARCOS TAVARES
Deputado Federal

PDT-RJ
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